
1*} ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
üll oo nsrRno be SnNre,cATARrNA4rF

GABINETË Do DEPUTÂDO
ISMAEL DOS SANTOS

PROJETO DE LEI PL./0319.0/2022

Altera o Anexo Único da Lei no 18.278, de 2021, que "Consolida
os atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública
estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina", para o fim de
declarar de utilidade pública estadual a Organização da
Sociedade CivilÁrvore da Vida, de ltajaí.

Art. 1o Fica declarada de utilidade pública estadual a Organização
da Sociedade CivilÁrvore da Vida, com sede no MunicÍpio de ltajaí.

Art. 20 O Anexo Único da Lei no 18.278, de 20 de dezembro de
2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único desta Lei.

Art. 30 Esta Lei e em vigor na data de sua publicação

Sala

Ao ExPediente da Mesa

Gabinete do Deputado lsmael
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 -
88020-900 - Florianópolis - SC
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Ëh ASSEM BLEIA LEGISLATIVA

üry Do EsrADo DE SANTAcATARINA
GABINETE DO DEPUTADO

ISMÂEL DOS SANTOS

ANEXo úuco

(ALTERA o ANEXo úuco DA LEr No 18.278, DE 20 DE DEZEMBRo DE 2021)

'ANEXo útttco

ENTTDADES DEcLARADAS DE UTLTDADE púeLrcR

rrunÍ LEIS

Organização da Sociedade CivilÁrvore da Vida

" (NR)

Sala das

Deputado I

rb-03-

Gabinete do Deputado lsmael dos Santos
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 104
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w GABINEÏE Do DEPUTADO
ISMÂEL DOS SANTOS

rusrrrcnçÃo

O Projeto de Lei que ora apresento visa declarar de utilidade pública
estadual a Organização da Sociedade Civil Árvore da Vida, tendo em vista que a referida
entidade presta serviços de relevante interesse social à comunidade.

Nesse contexto, de acordo com seu Estatuto Social, a Organização da
Sociedade Civil Árvore da Vida tem por objetivos: promover o aperfeiçoamento profissional
por meio do desenvolvimento de atividades educativas e profissionalizantes; proporcionar
atividades de integração à comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social,
respeitando os valores éticos e sociais da pessoa e da família; fundar, manter e administrar
asilos, orfanatos, casas de saúde, centros de recuperação de dependentes químicos,
creches, escolas, faculdades, centros especializados em acolhimento de crianças,
adolescentes e pessoas em situação de rua, bem como de mulheres vítimas de violência
doméstica e seus dependentes, entre outros.

Ante o exposto, conto com meus a aprovação da matéria.

Deputado lsm

Gabinete do Deputado lsmael dos Santos
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 104
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coM. D[ coN-sÏt'n.J IÇAo
F II]S]'ICÂ

DrsrRrBUlçÃo

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL./031 9.012022, a Senhora Deputada
Paulinha, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso Vl, do
Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da issão, em 21 de outubro de 2022
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

____________________________________________________________________________________________________ 

Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0319.0/2022 
 

“Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 
2021, que "Consolida os atos normativos 
que concedem o Título de Utilidade Pública 
estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina", para o fim de declarar de utilidade 
pública estadual a Organização da 
Sociedade Civil Árvore da Vida, de Itajaí.” 

Autor: Deputado Ismael dos Santos 
 

Relatora: Deputada Paulinha 
 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0319.0/2022, de autoria do Deputado 

Ismael dos Santos, que “Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 

"Consolida os atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública estadual 

no âmbito do Estado de Santa Catarina", para o fim de declarar de utilidade pública 

estadual a Organização da Sociedade Civil Árvore da Vida, de Itajaí.” 

 

A matéria foi lida na Sessão Plenária do dia 18 de outubro de 2022 

e, ato contínuo, encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, em que fui 

designada à relatoria, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de 

projetos ou emendas apresentados ao Parlamento.  

 

Diante da competência atribuída ao Colegiado, promovi a análise da 

documentação instrutória e verifiquei que foram cumpridos todos os requisitos legais 
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E JUSTIÇA
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relativos à espécie; estando a proposição, portanto, apta à tramitação neste 

Parlamento.  

 

Ante o exposto, com fulcro nos regimentais arts. 72, I, 144, I, parte 

inicial, 209, I, parte final, e 210, II, voto pela ADMISSIBILIDADE da continuidade de 

tramitação do Projeto de Lei nº 0319.0/2022. 

 
Sala das Comissões, 
 
 
Deputada Paulinha 

Relatora 
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LMA 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rua Jorge Luz Fontes, 310  Sala 008  Centro 
CEP 88020-900  |  Florianópolis - SC 

Fone (48) 3221-2640 

 

    

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0319.0/2022 

 

“Altera o Anexo Único da Lei n. 18.278/2021 

que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública 

Estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina.”, para fim de declarar de utilidade 

pública estadual a Organização da 

Sociedade Civil Árvore da Vida, Itajaí”. 

 

Autor: Deputado Ismael dos Santos 

Relator: Deputado Dr. Vicente Caropreso 

 

I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se de proposta legislativa, de autoria do Deputado Ricardo Alba que 

“Altera o Anexo Único da Lei n. 18.278/2021 que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública Estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para fim de declarar de utilidade pública estadual a Organização da 

Sociedade Civil Árvore da Vida, Itajaí”. 

A justificativa da presente proposição consta na folha 04. 

Na sequência, o Projeto de Lei em tela aportou nesta Comissão de Saúde 

e, na qual fui designado Relator, na forma regimental. 

 

 

É o breve relatório 

 

II- VOTO 
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Fone (48) 3221-2640 

 

 

Da análise dos autos, com enfoque nas disposições contidas nos arts. 791, 

e 144, III2, ambos do Regimento Interno, constato que a norma projetada atende ao 

interesse público, visto que, como já destacado, tem o objetivo de declarar utilidade 

pública a uma entidade que presta serviços de relevante interesse social a comunidade em 

que está inserida. 

Ante o exposto, vez que atendido ao interesse público, voto, no âmbito 

deste Colegiado, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0319.0/2022. 

 

Sala da Comissão, 

 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
                 Relator 

                                  

                                                           
1 Art. 79. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Saúde, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e 
fiscalizadora: 

I – assuntos relativos à saúde; 

II – organização institucional da saúde no Estado; 

III – política de saúde e processo de planificação em saúde; 

IV – participação do Estado nas ações do sistema nacional de seguridade social no que diz respeito à saúde; 

V – participação da saúde na proposta de orçamento anual da seguridade social; 

VI – contrapartida da União e dos Municípios, na definição de recursos, para a manutenção e o desenvolvimento do Sistema Único de Saúde; 

VII – garantia da gestão democrática e descentralizada das ações governamentais relativas à saúde, com a participação da sociedade civil organizada, nos 
termos da lei; 

VIII – políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação; 

[....] 

 

2
 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e pedidos de informação, serão submetidas à manifestação 

das Comissões, cabendo: 

[...] 

III – às demais Comissões a que estiver afeta a matéria, o exame do interesse público....] 

P
ág

in
a 

12
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

31
9.

0/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA COM. DR SAUDR
DO EST-^DO DE SANTA CATARINA

FOLHA DE VOTAQAO

A COMISSAO DE SAUDE, nos termos dos artigos 146,149 e 150 do Regimento Intemo, 

^aprovou l^unanimidade Dcom emenda(s) □aditiva(s) Dsubstitutiva global 

□ rejeitou □maioria Dsem emenda(s) □supressiva(s) □ modif]cativa(s)

DR. VICENTE CAROPRESORELAT6RIO do Senhor(a) Deputado(a) , referente ao

PL./0319.0/2022Processo , constante da(s) folha(s) numero(s)

OBS.:

Sayoravei UGontr^riol□!Rarlamentarj ADstencag
Dep. Neodi Saretta □ □
Dep. Ada de Luca is□ □
Dep. Dr. Vicente Caropreso k□ □
Dep. Jair Miotto

0□ □
Dep. Jos6 Milton Scheffer □ □ □
Dep. Nilso Berlanda la□ □
Dep. Valdir Cobalchini

£l□ □

Despacho: de-se o prosseguimento regimental.

14/12/2022Reuniao ocorrida em

/I

/Vc\Coordenadoria das Comissoes N
i

Fabim Mrique da Silva Som
Coordenador das Comissoes 

Matrfcula 3781
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ASSEMBLE]A LEGISLA7TVA COM. DF SAUDF:
DO LSIADO Dt SANTA CATARINA

TERMO DE REMESSA

Tendo a Comissao de Saude, em sua reuniao de 14 de dezembro de 
2022, exarado Parecer FAVORAVEL ao Processo Legislative n° 
PL./0319.0/2022, referente ao seu campo tematico, procede-se a remessa dos 
autos a Coordenadoria das Comissoes para que se de curso a tramitagao do 
feito nos termos regimentais.

Sala da Comissao, 14 de dezembro de 2022

PALACIO BARRIGA-VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Pontes, 310 j Centro

88020-900 | Florianopolis j SC

(48)3221-2500
wvvw.aiesc.sc.gov.br
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